
CAMa. 1CU~CIPM. DE
!! UR!JGUAIANA

- Inç,.m.mnIcoaaaA V~nLa

INDICAÇÃO ~99Q3 12025\)

Indica ao Poder Executivo q~e verifique a ~ossíbiI idade
da ampIiaç~o do horáric, dos pcntos oe catga e
descarga no sábado, para qe seja extencicc até as 18
horas.

Documento

Senhor Pr~idente,
Senhoras dereadoras,
Senhores vereador~:

O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
Regimenta nterno desta Casa Legis ativa INDICAR que, após a~rc’aoc pe o doutc Plenário,
seja er~iaca c3rrespondência ao Exno. Sr. arefeito, com a seguin:e proposta:

a) Indica ao Pode Executivc que verifique a pos bilidade da am~Iiacâo do
horáric, cos pontcs de carga e descarga no sábado, para que seja extendido até ás 16 ioras.

JUSTIFICATIVA

Jusdtca-se a preser:e indicação devido as solicitações dos ccnerc a tes e
empresár os.

Urug~aiana. 14 de ag~stc de 2025.
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